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Campo Mouráo
• Cidade Escola Campo Mouráo

âoJti» ^ímrétít

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" O^SÍêüC^
CSlUL ttO .

. /V/03 /O2P

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dessa Casa o incluso projeto de lei
que autoriza o Poder Executivo a alienar, mediante doação, à Companhia de
Habitação do Paraná - COHAPAR, o imóvel denominado Lote de terras n. B-4,
resultante da subdivisão do Lote B-Remanescente, com área de 72.600,OOm^,
situado no perímetro urbano desta Cidade, objeto da matrícula n. 23.966 do 1°
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, para construção de moradias populares.

Há necessidade de se reduzir o déficit habitacional no ÍVlunicipio e
com esse objetivo foi adquirido o Lote B-4. Em parceria com a COHAPAR,
pretende-se parcelar esse imóvel e construir aproximadamente 300 unidades
habitacionais, garantindo melhor qualidade de vida e segurança às pessoas que
serão atendidas pelo programa.

Diante do exposto e certo da importância do projeto de lei em tela,
solicito que o mesmo seja apreciado em regime de urgência (art. 32 da Lei
Orgânica do Município c.c arts. 161, IV, e 224, do Regimento Interno da Câmara
Municipal).

Campo Mourão, 12 de março de 2008.

Tureck

Prefeito Municipal

l£dSL^/0 CN£ CAMfO MOURÃO
, y a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÁO - ESTADO DO PARANA
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.»75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mall: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Campo Mourão
I Cidade Escola

PROJETO DE LEI N" OâS/j008
De 12 de março de 2008

Autoriza o Chefe Poder Executivo Municipal a alienar,
mediante doação, à Companhia de Habitação do
Paraná - COHAPAR, o lote^ terras que menciona e
dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI :

1^ Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante
doação, à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, o Lote de terras
n. B-4, cçíru área de 72.600,00 jyé, matriculado no 1° Ofício de Registro de
Imóveis de Campo Mourão sob o n. 23.966. /

Art. 2° O imóvel será destinado á construção de moraes
populares e foi avaliado em R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) pela
Comissão de Avaliação dos Valores Venais de Imóveis do Município de Campo
Mourão.

Art. 3° Fica o Poder Executivo também autorizado a firmar

convênio com a COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ^RANÁ - COHAPAR, para
viabilizar a construção das moradias populares.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 12 de março de 2008.

eison Jose Tureck

Prefeito Municipal

, DE WIOURAC^PODER

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487-CAMPO MOURÃO • PARANÁ- CAIXAPOSTAL 420-CEP 87301-140

TEL; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.«75.904.524/0001-06
vyww.campomourao.pr.gov.br - e-maii: prefeilura@campomoufao,pr.gov.bf
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REGISTRO DE iMOVEiS i° OFiCiO
COMARCA DE CAMFO MOURÃO - ESTADO DO f^RANÁ

Rua Laurincti Borges, 1.517 - CEPd7303-240 - Campo Mourào - ffi
João Carlos Kloster

Of/daf 0.' *

CerUficô â pedido de parte interessada, que consta no livro 2 de Registro
Gerai desie Cíício iiriouüiário, a rviaidcuia conforme inteiro teor seguinte:

livro N.o 2 - REGISTRO GERAL
%o OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEIS

FICHA:
iiJl • \ I' ''í.iv'. •i

1517-CEP 81303-240<^;êSSV RwUiirindoíioras, isi/ •u/ jEfei- ->0^" ";^of7c1
matrícula M.°.?3.q6G.-

26 õe março de 1.991.-ProtQ.I32.

Est. do-Paraná

aesta oiclade.coni os seguintes o perímetro aub-urbano*

faC,gi ms., confronta-se com o lo+e 73 i f de /
° fle ÍIO_31si4iio"lsp'»^^-°+~ ' outra li-oonfronta-se con 03 lotes B-3 e B ? r distancia fle 72,51 mg.

nn T^«tvq rT T\ - __ c jn—cí, K. ann/^n ^ _-i-,„i' '

linha reta, cómTr™rL%!r?n6^26" kÍ ® /

•Registro Anterior r?o -i
orioio.-Custas: NiM ê! l

Teituia Municipal de:jta cidade em*pt^ ^ n °^P®dida pela Pre-/
a arquivada, é procedida a or-^e^e que fi.
UEbS^J oojeto de.',.ta inatriiula está locâeclarar que

reira^Hodrigues! ' ü^zia Fe 'drigues, brnsileiro a^ricul+n esposo ITguel Pürreirq Ro
sidente neste Município nost» ntn°í 93. 901-P!í,rã
rodor Oelso Hironobu Tanaka'̂ h-ro-n isentados por seu procu
portador da CI-1 166 77^ ' brasileiro, solteiro, nrauitetr 701. ™.,a»t. »e;ifíL',;~:.SSSSV.'°„í''' "i ''•S".i-,I:64

°.vi. M.I... „....,, .=;ii*íSí,<-
-í.'egue no veríjo- ' ~



MATIgCÜLA Ne.2^.Q66.-
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COMARCA DE CAMPO MOURÃO
IpõpX ESTADO DO PARANÁ

Rüâ Uurindo Borats, 1517 •CEP 87303-240
BsI. JoSo Carlos Klo»»flr - Of!cl!»l

FICHA Ng.Ol-VEHSO-

K/'i
oA,^

''5 anverso)-lnacrita no CGC/ÍJF sob rie.76.642.925/O'^«fVidade, neste ato representada .
f<5oio-gerente Diomar João Potrik, brasileiro oe

drjuíhr3 '̂̂ rk? "^'abeliifde^iiSal-^7

"i;^f-9}^ÍP^™entos: IO5O VBC Ass. Crj{39,44-Dou fé. ^0^1

5° 143.471 .-27-12-93.-TRAHSMIIEHTE;- Banimn
j«wfíí?í Constraçoes Civis Ltda,, representada por seu'~sócio ge-Diomar João Poiírik, brasileiro, casado, comerciante "Dor-

f ^ 283 470^r, e dô crp? n^ 23^049 71112^!^
ns^f02I Balbinot'oâ^n» d 0^3 69o-Pr, e do CPF, n2 544 988 2iq--0A

valâ+ti^^^' casada com comunhão parcial de bens com Sidney Ca-Jtlt ^-^70, fls. 280, livro 3^24 do ORC Ista Cidade, odontopediatra, residente nesta Cidade —TITULO»
IX) TITOIO:- Ssorl?u?rpábno^íaÍÍÍ^:

ri^ryQ Cidade, em 15 de dezembro de 1 QQ"^ i-í—.^o 0178, fls. I67.— VALOR:— CRÔ2.700-non nn_ Ti|&f/r_Tn>gT -,o'->ir-k^
93 recolhida em 14~12ignía Ag/Bancaria n^ 03^18^^^
nrrenvSdfT)eloTM--000,00.- COHDIçSeSí- rSo ttm.- Í toÍ
sera enviada pelo labelaao ao orgao da SKÍ, coníorme con-^^tn

Ce^rtidao Negativa de Débito n2 053654, Série E -PCND ns 822/93, expedida pelo INSS, aésta Cidade em 1^~12'q^
como consta da escritura.- Distribuida aob nS 1140/9^ - -
mentos:- 2.835 VRC + Assoc;- 4 VRC.- Dou fé.-O Oficiai:

lií'sr'r.±Í^''-'
Ârirnaí-h^rn» A? Cora. Parcial de bens com sSnia Maria •
p PR « • 6 Almejda niarbins, bancar'io, portador da CI-5 506 854

ti Munic:pjo de,Belmjro Braga-MG- r^siden-
DO ífTUUV^^r^ Comprf e Venua Ífor-m DO_riTULg: Lscrji-ura publica lavrada i5^o 1 .̂Tabcl .i ão , desti" '̂

-sugue ficna 02-
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Rua Uurindo Bwfits, 1517 •CEP 87303-240
Qsti. JoSo Carlos Kiostor <Oficial

Livro N.» 2 - REGSSTRO GERAL
1.0 OFICIO - REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo Mourão ^ ^ Est. do Paraná

M̂ATRÍCULA l\l.o 23 . QBfi

(Contlnuaçao do R-4/23.966)-desta Cidade, em 07 de outubro de 1.9
94, livro 1Ç3-M e fls•047•-VALOR: R$12.000,00 (doze mil reais). -
Consta do titulo a isenção da DOI e da CMD do INSS; e a dispensa"

Certidão Negativa Estadual.-Foram apresentadas
a Certidão Negativa ns.01919/94 expedida pela Prefeitura Munici-'

Cidade e a GR-ITBI ns.01281/94 recolhida em 07.10.94 •
na nast^fícia. bancaria 038.-Emolumentos: 585 VRC.-Dou fé. O Oficial

AN0:...l.,.aa4.,..

FICHA:„joa2

.-Prot.na.l48o440.~27-06-95.- mTOdlsaTO:- Artur Mnelli Rartins,
ja qualificado, casado oom Sônia Maria Arimathea de Almeida Martins,sot o re
gime de comunhão Paroial de bens, brasileira, pedagoga, portadora da CI/rg na
6.211.715_0-Pr e CPí'- 529.934.006-06, residentes e dokiioiliados nesta Cidade*
ADQÜIRBNTfi.»— Olaudiç Silveira Pinto Júnior, brasileiro, coüiei-oiante, portador
da CI/RG sob nfl^ 4.075.724-4-Pr e CPí'- 714.979.009-72, casado sob o re^iae de
Comunhão Parcial de Bens com Shirlei^KTíitschal, conforme CQ.nO,5293, fls» 103
do li^/ro 31» ORO— desta Cidade.— TXtulOIs. Cocipra e Venda»— í^ORííA DO TÜPULOi—•
Escritura PÚtelioa, lavrada pelo IQ Tabelião desta Cidade, enj 02-06-95, às fls
065/066 do livro 188.- VALOR:- R$-6.716,00,- OBJJgPO DO PRBSSiKncs RBOISTROt- •
íb-açSo ideal de 50^ equivalente a 36.300,00 m2, no imóvel objeto desta matrí
Qáila.- Consta do titulo, a dispensa da Certidão Negativa Estadual, a isenção*
da emissão da DOI e do CND/INSS.- íí^oí apresentado, a DAti/lTBI nO.00537/95, re
colhida em 2-06-95 e a Certidão Negatitra Municipal nc» 804/95, fornecida em-Õ
7-06-95, Pela P:D@tóí^ra.I.junioipal desta Cidade.- Emolumentos:2.835 VRC— Dou
f®. O Ofioialr

na . 170.647. -Q3-04- 2000._ TR/.HSHTTENTE:_ Shlrlei
1 ^S^Sir^asilexra, empresaria, portadora fla~ÜTZ~7.i61.514-

,'76.599-53, ssparàda; , e domiciliada nesta Cidade.-
:â52:2Ii;í!L:ÍL- Claudio oil1/?eira Pinto Júnior, brasileiro, empre
sário, separarão conoensualmente, portador;;:(^a 01- 4.075.724-4-PE
e^CPF- 714.979.009-72, resi'^ente nesta Oidade.- TITULO;- Secara-,
çao CpnsensuáL.- POBTA 1)0 TITOLO:- Carta AajiTÃi^ão, eín^ed-
dida pelo Juízo rie Direito da Tara f]8 Família-desta Comarca, Dr.
cJaraes Hamilton de Oliveira Macedo, Autos 417/99 c\e Ação de Sepa-

G GH".. e no

\
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•í>r'í,'iAc,'i. CAr'!i);'o mouisao

ESTMM> I!>0 PARAPtÁ

S»atarlnWoiMi,t517.CEPÍ731l3-24l)_g^s?. Joso Carlos KfoMor. Oficial

!;T ÁTIÍÍ. ÔÍJL /V ITQ . r? 3.966.- n 02 VETíSO.

-ficando assim ádquirente
medindo 36.300,00m2 no imóvel objeto aa presente natrícila. •

.30b ne. 2O1/2OOO rccolhi-ia 'el o^-SI-
•,?, Uspensaflclo a apreaentaç-ao 1a Certi'-ião Negati-\a ootarlual e Hunicin.^^Emolumontos; IÍÍ..324,G7.-0?_04-2000._ «
lyyu xe« u uiiciaJ.: ^

-07-04-3300.- TRAH3rJITRHTE:_ C] nnJ
ínv Juniox, Ja qualificado.- ATgüllItlTl^-Tirsi '̂Tormigoni Correia, brarsilcira, a-^vof^nda. põrt-n-^ora fi
da Cl- 4.003.315-I.-PB c CPF-'634. 223. 2^.9104, o
de comunhão parcial de Bens 00.11 Udfion Habens* ':!orreia, brarrileio
merlico, portador da CC- 15.690, fls. 273, li^r^o B-IO5 GRC de
iíaringa~PH; Ja^imil Leiiiec, brac-jileiro, metalurrico, -oo-í^tador -fnCJ- 4.060.439-5.Pfí e CPP-'540.389.099163, cona-^o .ob^
de comunhão Parcial de ben.-D com Neusaí-laria Portilio Lemes,bra
sileira, professora, portadora da CC- 2.097, 050VQ ilvro
-Aux-04 CRC desta Cidade, o primeiro casal residente na Cidade

de Aíaruna^K c o secundo residente -a domiciliado am Mamboré-PR;
brasileiro, come rei ario, cortador da 1.960,434-'PR e 325.956.4 69-15, casa-lo sob o rejlise do comunhão parci

al cie Bens cora Harilfla Apare.ci.^a fla SiUfa Qusiío.:., brasileira
corneroiaria, portadora -ia CD- 1.155, .fio. 78, livro B -pvr-O^, <
r,asi,le^teo e doaiciliados em iíaaborê-PE.- TITULO:- Venda ê Com-
prâ- romA DO TITDXOU Escritura PÍblica7T5-75ada pelo TaBe!'

S'" 25-11-99, fl-3. 73/74, livro 20-K.- •
T?' titulo, dia,,:ensadu a apreoenta-çdo da^^Certidao lí-gativa de Debito-OND/liras, dio-enoa^ia a apre-

Negativa Ssta-Hial g Ilnnioípal, 3301 enviadal)_lo Tabeliao a SRP.- Foi apresentado, Panrejus recolMdo no •

OBJETO "®:,505|/99 recolhi-Ia em 26-11-99.
dirjiãõ^
ta • do
pelos adquirent;S na proijorção '̂ e I/3 par;;
Emolumentos: Ri'-324,67.-07-o4-2000._Dou fG

GOrn totalidade

I?:Ií-80,89.-DAI-.T/lTBl"sob nS, 505/99 recolhi
STRO ; — A Praçao ideal de "uerras me—'

3o.300,00m2 no imóvel objeto da pr-jsente matrícula.-Cons-
titulo que a íraçao ideal acima mencionada será possuída
adnni rpn 1:-íC! no -n v;nr>o t./-.,3^ t /-> -^ >• «

cada um, em
O Oficial:

Ií|

ca adquirente
^la fração ideal '
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LIVRO N.O 2 - REGISTRO GERAL
1.0 OFiCiO • REGISTRO DE IMÓVEIS

CAMPO MOURAO . PARANÁ
ANO 2.
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OFICIAL

R-8/23.966.- Prot. n°. 180.340.- 22.03.2.002.- AUTOR:-
Fazenda Pública do Município de Campo Mourão.- RÉU:- Cláudio
Silveira Pinto Júnior.- TITULO:- Penhora.- FORMA DO TITULO:-

Auto de Penhora e Deposito expedido em 20 de fevereiro de
2.002, pelo Oficial João Guedes da Silva, em cumprimento ao
Mandado de Citação expedido no autos 357/2001 de execução
fiacal, em 04 de fevereiro de 2.002, pelo Juizo de Direito da

. Vara eivei desta Comarca - assinado por Dejair Palma -
escrivão.- OBJETO DO PRESENTE REGISTRO:- A fração ideal de

terras correspondente a 50% do imóvel objeto da presente
matricula.- OBS:- O Oficial de Justiça declara ter depositado
o bem em mãos do próprio executado.- Dou fé. 02.04.2.002.- O
Oficial: -

d

Av-9/23.966.- Prot. n®. 199.719.- 04.11.2005.- Procedi a
presentfe. averbação, por Oficio n°. 1881/2005, expedido em
04.11.2005/ pelo Juizo de Direito da 1®. Vara Civel desta
Comarca, assinado por Dejair Palma, escrivão da 1® Vara
Civel; acompanhado de funrejus recolhido no valor de
R$.10,00, que ficam arquivados, para constar o levantamento
da penhora registrada sob n®. 08 na presente matricula.-
Emolumentos: 100 VRC.- Dou fé.- 10.11.2.005.- O 0£iciaü^Z&,>ji^

Escrevpnfa.
R-10/23. 966.- Prot. n® . 199 .229 .-04 .10 .2005 . - TRANSMITENTES': -
ARTUR MENELLI MARTINS, brasileiro, bancário, portador da
CI/RG n°. 5.506.854-2-SSP-PR e do CPP n°. 410.848.106-20,
casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens em data de

; 12/12/1986, com SÔNIA MARIA ARIMATHEA DE ALMEIDA MARTINS,
brasileira, professora, portadora da CI/R6 n°.
6.211.715-0-SSP-PR e do CPF n°. 529.934.006-06, residentes e

domiciliados, em Ponta Grossa - PR.; JADIMIL LEMES,
brasileiro, metalúrgico, portador da CI/RG n®.
Continua no verso



y^KEQISTRO DE IMÒVlí„ i«' . '>CIO
^ COMARC/k DE CAMPO noURÁO

ESTADO DO FARAPÍÁ

Rua Uurindo Borats, 1517•CEP 87303-240 f•

54^8^091-69'''̂ °^";®®®'"' ^-"SOl^Sg-S-SSP-PR e do CPF „°.
Bens em data de °02/09/1^989 ° Comunhão Parcial da
brasileira professora ' --.f.
3.593.5504-SSpfpR':"do"cPP n?°T9f057 77^49 "domiciliados na Rua Diná Corrêa Cionek' n° 206 ®
PR.; TIRSILEÍ DÉBORA PORMIGONI CO^I^' T
advogada, portadora da Cl/RG n° 4 008 3is a oqo o
n". 634.223.289-04 casada ^"°°®•31S-4-SSP-PR e do CPP
data de 08/02/1996 d® Bens em
'j. wo/u<i/1996, com UDSON RUBENS CORRVTa v.„-. «i •medico, portador da CRM/PR n« iLio brasileiro,

571.334.929-20 ^ , 16419 e do CPP n°.
Mescmita n° finp ^te«tAcj..i.iauos na Rua Júlio

ri

Er?-'""'"-"-"--—Paulxno Ferreira Messias n°.1.144, em Mamborê- PR.; sendo os
representados por JADIMIL LEMEs iá

S7/Sfrdt°'l "°" on*""" procurações lavradas às' fíí
II T
03.01.2002 pelo Tabelionato Messias de Mambo'rY-°pR"
=£0, ^""i:t-uda^™õ;.x^-° d™

--ro;
CI/RG n". 8.484.417-9-SSP-PR é

do CPF n®. 046.461 739-1y bbP PR e
SANTO SCOMPARIN NETO, br^ileTro representado porCI/RG n=. 670.464-SSP/PR TdfCPF nrr43 91^159^-^^^^^^^^
sob o regime de Comunhão de Bens em data de 16/10/1976 °

Scio"''°/ /-"t- CatarinT'n» TZ, Art"''""'". 602^
Sã" /°T '"^
n^Í97%of do?''^ e Venda lavrada e„. 05.08.2004, às flsn^. 197/200 ;f^^-r°.n°.53-N, no Serviço Notarial do Distrito
Mourão-PR.-valor:-R.S nnn oo -""oBS^- o i i k-
parr"""^ possuído seguinte propotçâo''" 50?para cada um.- Consta do Titulo: emitida a DOI à SRF isenhn

disp^n™""''" a'̂ CND/INSS.- os Outorgados' colpra^escon^rfl.. „.«% -P—tação da certidão

Õ'
Ariji
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Rua Laurlndo Bof^s, 1517 •CEP
Bel João Carlos WoMor -QtjçjaL

MATRICULA N.®

23.966

LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL
1.0 OFÍCIO - REGISTRO DE IMOVElS

CampxL Mourão - Paraná

2.005
ANO

lizângela Cecilio Mota
Escrevente • Portaria n* 022/9S

(CONTINUAÇÃO R-10/23.966.-) Negativa de Débitos de Tributos
Estaduais. - Foram apresentados: FUNREJUS ÇT^ia sob
n®.34191.98076.20047.000342.37103.434801.1, recolhida em

03.10.2005; DAM/ITBI guia sob n®.28092005152111, recolhida ^
em 28.09.2005; Certidão Negativa Municipal n°.01565-2004, Q
emitida em 22.07.2004.- Emolumentos:1260VRC.- 10.11.2005.-

Dou fé.- O Oficial; Air-?// tlizAiiír-'';!
Csnt .. r • lUZíL

Av-11/23.966.- Prot. n''. 209 . 726 . - 24.08.2007.- TITULO:
MAIORIDADE CIVIL.- procedi a presente averbação, por
requerimento do MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO, Pessoa de Direito
Público Interno, inscrita no CNPJ n°.75.904.524/0001-06, com
sede e foro na Rua Brasil n°. 1.487, em Campo Mourão-PR,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, NELSON JOSE
TURECK, brasileiro, casado, contabilista, portador da Cl/RG
n''.760.477-7-SSP-PR e do CPF n® . 095.079. 659-04, residente e
domiciliado na Avenida Goioerê n®.1.980, Edificio Caribe,
Apartcunento n®.401, centro, em Campo Mourâo-PR, datado de
24.08.20 acompanhado de Cópia autenticada do RG e do CPF de
MURILO CORSATO SCOMPARIN, que fica arqpaivado, para constar
que o mesmo atingiu a maioridade, atingindo assim, a
plenitude dos seus direitos e deveres civis, de acordo com a
Escritura Pública de Emancipação, lavrada as fIs. 015/015 do
livro 290-E, do 2® Serviço Notarial desta Cidade.- Isento do
FUNREJUS conforme art 32, inciso IX do Decreto Judiciário

n®.153/99, (alterado pelo Decr. Judiciário 251/99).-
Emoliomentos: 630VRC. - 01.10.2007.- Dou fé.- O Oficial ^ r

R-12/23.966.- Prot.
DESAPROPRIAÇÃO.- EXPROPRIADOS: RODRIGO CORSATO SCOMPARIN,
brasileiro, estudante, solteiro, portador da CI/RG
n®.8.484.418-7-SSP-PR e do CPF n®.006.887.099-07, residente
e domiciliado na Rua Santa Catarina n®.1.741, Apto n®.1.602,
Edificio Torre do Sol, centro, Campo Mourão-PR, representado
rieste ato por seu procurador, SANTO SCOMPARIN NETO,
brasileiro, casado, comerciante, portador da CI/RG
n®.670.464-SSP/PR e do CPF n®.143.910.159-00, residente e
domiciliado na Rua Santa Catarina n®.1.741, Apto n®.1.602,
Continua no verso

• - ' ' -1 "
n° .210.003.- 06.09.2007.- TITULO:^
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MATRICULA N° 23.966.- FICHA N° 4-VERSO.-
(CONTXNUAÇÂO R-12/23.966.-) Edificio Torre do Sol, centro,

em Campo Mourâo-PR, nos termos da Procuração lavrada às fls
n®.162, do Livro n^.ll-P, do Serviço Notarial Distrital de
Piquirivai, da Comarca de Campo Mourao-PR, como consta do
titulo; e, MURILO CORSATO SCOMPARIN, brasileiro, solteiro,

emancipado, estudante, portador da CI/RG
, n®.8.484.417-9-SSP-PR e do CPF n®.046.461.739-13, residente

e domiciliado na Rua Santa Catarina n°.1.741, Apto n®.1.602,
Edificio Torre do Sol, centro, Campo Mourão-PR.-
EXPROPRIANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO, Pessoa de Direito

Público Interno, inscrita no CNPJ n°.75.904.524/0001-06, com
sede e foro na Rua Brasil n°. 1.487, em Campo Mourão-PR,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, NELSON JOSE
TURECK, brasileiro, casado, contabilista, portador da CI/RG
n°.7 60.477-7-SSP-PR e do CPF n°.095.079.659-04, residente e
domiciliado na Avenida Goioerê n°.1.980, Edificio Caribe,

Apartamento n°.401, centro, em Campo Mourâo-PR, como consta
do titulo.- FORMA DO TITULO: Escritura Pública de

Desapropriação Amigável por Indenização, com Cláusula
Resolutiva, lavrada em 21.06.2007, às fls n®.024/026, do
Livro n°.290-E, no 2° Serviço Notarial de Campo Mourào-PR.-
VALOR: R$.150.000,00, que serão pagos até o dia 31.07.2007,
mediante liberação do Conv~enio do Município de campo
Mourão, com o Estado do Paraná através do programa Urbano
II, com 2 cheques administrativos no valor de R$-75.000,00
cada, nominais aos expropriados respectivamente.- Consta do

! Titulo: À apresentação das Certidões Negativas de Débitos de
Tributos Estaduais n°s.3258181-06 e 3258183-10, emitidas em
12.06.2007; Certidões do Cartório do Distribuidor Público e

Anexos da Comarca de Campo Mourão-PR, emitidas em
08.06.2007.- O outorgado expropriante dispensa a
apresentação da Certidão Negativa Municipal.- Emitida a DOI
à SRF.- Isento do FUNREJUS conforme item 21 IN 01/99 da
Instrução Normativa n®.02/99 da C.N.C.G.grjE|l. - Emolumentos:

• 4310VRC.- 01.10.2007.- Dou fé.- O Oficial:

AV-13/23.966.- Prot. n®.210.003.- 06.0^.2007.- ^ ' TITULO:
CONDIÇÃO.- Procedi a presente averbação por Escritura
Pública de Desapropriação Amigável por Indenização, com
Cláusula Resolutiva, lavrada em 21.06.2007, às fls
ri®.024/026 do Livro n®.290-E, no 2® Serviço Notarial de
C^po Mourão-PR, para constar qp.ie "declara de Utilidade
Pública, para fins de desapropriação, o imóvel objeto desta
escritura, visando a construção de casas populares".- Isento
do FUNREJUS conforme art 32, inciso XI do Decreto Judiciário
Continua fls. n.° 5
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LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL
1.» OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo Moucãq-Paraná

2.007

— opÍcVu

sssf%rv«í"- "L;; í-i"fé.- oOficia"^ N ®'"°l™®"tos:630VRC.-01.10.2007.- Dou
_ — • eil8'V' «••••. ' I-:"
AV-14/23.966.- Prot n° »l"n nnv ' "
CONDIÇÃO.- Procedi a r,™ V 06.09.2007.- TITULO:

n .024/026 do Livro n° 29D-E no 2° <3 '
Campo Mourão-PR nara Serviço Notarial de
partes convencionai^ o ^SOLÜTIVA - as
(31.07.2007) do valor de RS. 150 0^ 00 ° P^^tuado

O dia 31 07 2D07 m ^ serão pagos até

-^nra-a^. -

l%pect1;™:-°° oca^o^kr.
escritura, independente d. ° da presente
interpelação judicial Pelo ""^ificaçao extrajudicial ou
dito que está cTenta 1 ""^orgado axpropriante me foi
definitivo do imóvel obiet^^ somente obterá o dominio
quitação integral da divida - Isento mediante a
art 32, inciso xt n . Isento do FUNREJDS conformepelo Decr. audf:ia:" °251/ '̂!"
01.10.2007.- Dou fé.- O Oficial: | : 630VRC.-
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. Município de Campo Mourão - Cidade Escola

íTà-

021/2007

LAUDO DE AVALIAÇÃO
^ n

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Vénã^^de .1
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através da Portaria n.° 008/2Ó07 -
GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo N.°
01270/2007, reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote de terras n° B-4, com a área de 72.600,00 m^, subdivisão do lote B-Remanescente
situado no perímetro sub-urbano desta cidade, neste Município e Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná.

Valor Total da Avaliação: R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais).

Campo Mourão, 30 de março de 2007.

^^AltaiTcasarim Gideon Oberd Kuntze Juvenal Pereira Monteiro

^\>
íí

\ .í

Antenor Rochí

I

Cláudia Mara Padilha

/• /

Alexandjo^y^fkjije Ferreira -Eàsón Jqse Staniãí^ski Joaquim

FabiáriblViudes

reno

Samuel Jor
Camro Mnurso

RUA BRASIL 1437 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL420 - CEP 57 301 - 140
1EL. (44) 35 56-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-00

e - mail: prefeito@campomourao.pr.gov.br
hcme page; http://www.campomourao.pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuqucrQuc. 1488 - "lekfax (4-4') 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
79.869.772/0001-14

o-mail: leeislativoiTnmicÍDaiW'caDiaracni-com.br ^ \
www.camtiracni.CQni-br ^ «JU

ASSESSORIA jurídica

PARECER N". 47/2008

Ref.: PROJETO DE LEI N° 35/2008

Origem: PODER. EXECUTIVO

"=» X O' /®M Z®'

' C?-
AO DAL

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão peío inciso
IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar mediante doação à

Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, o lote de terras que menciona e dá
outras providências". Éo projeto de lei n^. 35/2008, exposto em 04 (quatro) artigos.

NO MÉRITO

Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos documentos acostados

ao Projeto de Lei n®. 35/2008, estamos diante de uma situação singular á outra já apreciada
nesta Casa de Leis.

O Projeto de Lei ora proposto tem por finalidade alienar mediante doação, a
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, o lote de terras n°. B-4, com área de
72.600,00 m^ matriculado no l" Ofício de Registro de Imóveis de Campo Mourão sob o n°

23.966 (matricula em anexo).

fODB? ÊXGISLAWO DE CAMPO MOURÂO
ftí^JCGÍOff'

íàmpoivíouFco,,.P4r,^ lOft-htoros: .IV 3-?—
íZesíeíí———~-
FROIOCOUS^



Esse terreno de 72.600,00 será destinado em parceria com a COHAPAR a

construção de aproximadamente 300 (trezentos) unidades de moradias populares

habitacionais em convênio com o Poder Executivo para viabilização destas.

Não se vislumbra nenhum óbice legal para a tramitação do Aludido Autógrafo

de Lei.

É o que me compete argüir.

Camiap Mourão, 31 de^arço de 2008.

TINS

Asses s >r Juri( ico

OAB/PR-31.312

\AHS



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79 869.772/0001-14

e-mail; leQislativomunicíDal@camaraem.com.br

www.camaracm.com.bf

Bancada do PSL

PROJETO DE LEI N° 035/2008.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão Permanente o Projeto de Lei n° 035/2008, de Autoria do
Poder Executivo, protocolado sob n° 612, em 14 de março de 2008, que; "AUTORIZA
O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, MEDIANTE DOAÇÃO À COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, O LOTE DE TERRAS QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR

O imóvel que o Município pretende alienar mediante doação é o lote de terra n°
B-4, resultante da subdivisão do lote B-Remanescente, com área de 72.600,OOm '̂
situado no perímetro urbano desta cidade. Em parceria com a COHAPR serão
construídas aproximadamente trezentas unidades habitacionais, garantindo melhor
qualidade de vida e segurança as famílias que serão atendidas pelo programa.

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre os aspectos legais das proposições,
conforme o que reza o inciso Ido Artigo 39 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Esta proposição vem para deliberação desta Casa em cumprimento ao que
determina o art. 17, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/1993, no caso presente, trata-se
de doação para fins de interesse social, conforme alínea "a". II, art. 17, da citada Lei.

Concluídos os estudos verificamos que a proposição esta amparada legalmente
pela legislação pertinente e encontra-se em perfeitas condições para tramitação, assim
sendo manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 30 de abril de 2008.

PAULO TANZaO

Assessoria Parlamentar do PL.

RFRANCOÜE'LIMA
Relator-Presidente

DNEI DEi^U^TJÃRDIM
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQueroue. 1488 - Telefax (44^ 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-mall: leQislativomuniciDal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

PROJETO DE LEI 035/2008.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Relator Vereador Salvador Martins Turíbio.

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 035/2008, protocolado sob n° 612
em 14 de março de 2008, que: Autoriza o Poder Executivo Alienar, Doação, A
Companhia de Habitação do Paraná Cohapar.
(EM REGIME DE URGÊNCIA)

VOTO DO RELATOR

Depois de procedida a analise da matéria, verificamos que assiste razão ao

autor, conforme o previsto no art. 17, inciso 11, alínea "a" da Lei Federal n° 8.666 de 21

de junho de 1993.

Ante 80 exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à sua tramitação
nesta Casa de Leis.

SALA DE SESSÕES, 9 de maio de 2008.

SAL

MARLA APAREC DINIZ

Projeto de Lei 035/2008 - Poder Executivo.
RM,

INS TURÍBIO

RELATOR

7
DE LIMA



Protocolo n°. 731/2008.

Assunto; Nomeação de relatoria no PL n® 035/2008

AUTORIA: Poder Executivo -

Prazo para entrega; Segunda Feira 19/05/2008.

De ordem do Presidente da CPMT, Vereador Dr. Luiz Alfredo da Cunha Bernardo,
nos termos das disposições do artigo 51, do Regimento Interno, encaminho o
presente Projeto de Lei n° 035/2008. de autoria do Poder Executivo-AUTORI^
O PODER EXECUTIVO ALIENAR, DOAÇÃO, A COMPANHIA DE HABITAÇAO
DO PARANÁ COHAPAR ao Exmo. Sr. Vereador ISIDÓRIO DA SILVA MORAES o
qual nomeio Relator.

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e rubricas
pelo Senhor Relator, para segurança em relação aos documentos recebidos por
esta Comissão, e os que porventura possam ser juntados para melhor apreciação
da proposição legislativa.

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se a proposição
atende aos interesses da coletividade como um todo, em face de que esta
Comissão Permanente é a ÚNICA que tem poderes regimentais, vide inciso do
artigo 41.

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas
diligências, audiências, ouvida de autoridades e técnicos, entre outros pleitos.

Observo, ainda, que esta Comissão praticando seu mister como se espera
pelas disposições da Lei Orgânica e Regimento Interno, possibilitará que a matéria
legislativa embrionária efetiva e objetivamente atenda os interesses e direitos
difusos da coletividade, não se tornando, de futuro, um texto legal que satisfaz o
Autor da proposição, porém um vago legislativo.

Campo Mourão, 13 de Maio de 2008.

Flávia^^ tinaje Souza
Assessora*
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PROJETO DE LEI N.° 035/2008.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

ENCAMINHADO ÀCOMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR : VEREADOR ISIDORIO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 035/2008, de autoria do
Poder Executivo - 'AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ALINEAR. DOAÇAO. A
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ COHAPAR".

VOTO DO RELATOR:

Com base na análise do presente Projeto, e, considerando a

responsabilidade desta Comissão, na qual é observar e atender as necessidades,
interesses e direitos da coletividade, não encontramos qualquer óbice quanto à

sua tramitação, portanto, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à apreciação
do Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2008.

LuXzBernardo
Ç Membr/

SIDORO M
Reitor

Carlos Antonio I. Kg<ch
/ Membro



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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Departamenlo dc Assunlos Legislativos

PROTOCOLO N® 612/2008 PROJETO DE LEI 035/2008.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA .

MESA EXECUTIVA

01 04 2008 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;

01 04 2008 FINANÇAS E ORÇAMENTO;

01 04 2008 MÉRITOS TEMÁTICOS. ^

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTIVA

íte o5 IM' '~P/)aq j>}.r) APROVADO REJEITADO ===5

• íf APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

I APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"DIRETOR GERAL DE^"MINISTRAÇAa



NOME F c A

Ademir Pc^ão

Carlos Koch V
Edsuti Litiia /\
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes V
Luiz Alfredo A
Maria A
Staiiziola \/
Salvador

A
Sidnci

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F f A

Ademir Pezào \/
Carlos Koch V
Edson Luua /\
Dr. Eraldo ' \

isidoro Moraes \ )
Luiz Alfredo \
Maria Y
Stanziola A
Salvador / \
Sidnei /

b̂

F —favoráveis

C - contrários

A - ausentes



r^,

RgDAÇÂO FINAL

IProjeto de

ICorreção nos seguintes pontos:
j /y|<^ ÍA^ ggWCfM? •

n« ^

Campo Mourão, em u I /2008.

ÍW

Consultoria Tecnico-Lejislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
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C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: IsQislativomunícipalíaicamaracm.com.br www.caniaracm.com.br
Deoartamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI 035/2008

Autoriza o Chefe Poder Executivo Municipal a alienar,
mediante doação, à Companhia de Habitação do Paraná -
COHAPAR. o lote de terras que menciona e dá outras
providências.

OPODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI.

Art 1- Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante doação, à
Companhiade Habitação do Paraná - COHAPAR. o Lote de terras n^ B-4. cor^ área
de 72.600,00 m^, matriculado no 1- Ofício de Registro de Imóveis de Campo Mourao
sob o n- 23.966.

Art. 2° O imóvel será destinado à construção de moradias populares e foi
avaliado em R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) pela Comissão de Avaliação
dos Valores Venais de Imóveis do Município de Campo Mourão.

Art 3- Fica o Poder Executivo também autorizado a firmar convênio com a
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, para viabilizar a
construção das moradias populares.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado o Paraná, em 28 de maio de 2008.

Dr. Eraldb Teodoro deíOliv^
Presidente V v



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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Ofício n® 1.330/08-GAB/PRES. Campo Mourão, 28 de maio de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, de autoria do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário:

• 19/08 - "Altera o parágrafo único do art. 2° da Lei n° 1.886, de 3 de dezembro de
2004";

• 35/08 - "Autoriza oChefe do Poder Executivo Municipal a alienar, mediante doação,
à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, o lote de terras que menciona
e dá outras providências".

Respeitosamente,

Dr. Erald^ Teodoro de piivê!ÍÉ3
Presidente

^MviiíicZy

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo



Campo
Cidade Escola

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNIClinO N" 1185/2008

DE 30/05/2008

LEI 2370

De 29 de maio de 2008

Autoriza o Chefe Poder Executivo Municipal a alienar,
mediante doação, à Companhia de Habitação do
Paraná - COHAPAR, o lote de terras que menciona e
dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do Municipio, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante
doação, à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, o Lote de terras
n° B-4, com área de 72.600,00 m^ matriculado no 1° Ofício de Registro de
Imóveis de Campo Mourão sob o n- 23.966.

Art. 2° O imóvel será destinado à construção de moradias
populares e foi avaliado em R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) pela
Comissão de Avaliação dos Valores Venais de Imóveis do Município de Campo
Mourão.

Art. 3° Fica o Poder Executivo também autorizado a firmar

convênio com a COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, para
viabilizar a construção das moradias populares.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão^-^S-tle maktde 2008

^ Nelson iósé Tureck

P re f^Uo-iyUjn ioípa I

Gurgel
Procuràdor-Gera
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De 29 de maio de 2008

Autoriza o Chefe Poder Executivo Municipal a
alienar, mediante aoação, à Companhia de
Habitação do Paraná - COHAPAR, o lote de
terras que menciona e dá outras
providências

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a segjinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a
alienar, mediante doação, à Companhia de Habitação do
Paraná - COHAPAR. o Lote de terras n° B-4. com área de
72.600,00 m'. matriculado no 1° Oficio de Registro de Imóveis
de Campo Mourão sob o n"" 23.956.

Art. 2® O imóvel será destinado á construção
de moradias populares e foi avaliado em R$ 150.000.00 (cento
e cinqüenta mil reais) pela Comissão de Avaliação dos Valores
Venais de Imóveis do Municípiode Campo Mourão.

Art. 3° Fica o Poder Executivo também
autorizado a firmar convênio com a COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR. para viabilizar a
construção das moradias populares.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 29 de maio de 2008

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral


